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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; auxiliar e instrumentar os 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes ambulatoriais e hospitalares; selecionar moldeiras; 
preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento nos serviços de saúde bucal; aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar 
levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 
realizar atividades relacionadas a área de Vigilância em Saúde; realizar atividades técnico-administrativas que se 
fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das 
atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade 
na sua área de atuação e também as atribuições específicas dos profissionais das equipes que atuam na Atenção 
Básica, conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica. 

Técnico Enfermagem 

Participar das atividades de atenção à saúde, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão nos estabelecimentos de saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, 
administração de medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de 
materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação (assistência, 
vigilância em saúde, regulação, controle e avaliação e urgência e emergência); assistir ao enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; realizar 
atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades 
desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; exercer 
outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições específicas dos 
profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica. 

Técnico em Saúde Bucal 

Além das atribuições estabelecidas para o Auxiliar de Saúde Bucal, deverá participar dos treinamentos e 
capacitações para o auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar 
das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização 
de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal 
e realizar a prevenção de doenças bucais por meio da aplicação tópica de flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista; realizar a remoção do biofilme, de acordo com a identificação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 
supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho do auxiliar de saúde bucal; realizar fotografias e 
tomadas radiográficas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas, sempre sob 
supervisão do cirurgião-dentista, inclusive naquelas da especialidade de Radiologia Odontológica e Imaginologia; 
inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, proceder à limpeza 
e anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover 
suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências, bem como instrumentar 
o cirurgião dentista em ambientes clínicos e hospitalares; realizar atividades relacionadas a área de Vigilância em 
Saúde; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em 
vigor; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições 
específicas dos profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da 
Atenção Básica; executar outras atribuições afins. 

Técnico Laboratório 

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, 
análise e registro de material e substâncias através de métodos específicos; coletar e manter as amostras de 
substâncias para análises clínicas/e ou patológicas, preparando corantes e reativos, reagentes, peças e outros 
materiais; proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico- químicos e 
bioquímicos, sob supervisão; receber e identificar materiais para posterior execução do exame; efetuar exames de 
hematologia, sob supervisão; preparar material citológico, adicionando produtos específicos e utilizando aparelhos 
e técnicas próprias, para análise do material; anotar o resultado da análise; fracionar o sangue; proceder a exames 
de imunologia e imunosorologia, utilizando técnicas manuais específicas, sob supervisão; proceder à limpeza e 
conservação de instalações, equipamentos e materiais; proceder ao controle de estoque dos materiais de 
consumo; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em 
vigor; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2024 
 

Página 2 de 14 

 

Cirurgião Dentista - 
Clínico Geral 

Prestar assistência odontológica/cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, clínicas, centros de especialidades e 
nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem como planejar, coordenar e executar planos e programas de 
saúde pública/bucal; realizar os procedimentos clínicos em saúde bucal em todas as fases do ciclo de vida, incluindo 
atendimento das urgências e emergências e pequenas cirurgias ambulatoriais; aplicar anestesia, promover limpeza, 
realizar obturações, extração, restauração; preencher prontuários de pacientes; realizar a atenção integral em 
saúde bucal (proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) individual e coletiva, a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento 
local ou do estabelecimento de saúde, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a 
outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do 
tratamento; participar de ações coletivas voltadas a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais; 
acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de 
saúde, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente do Técnico em Saúde Bucal (TSB), Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e demais 
integrantes das equipes de saúde; realizar supervisão técnica do TSB e ASB; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento do estabelecimento de saúde ao qual está vinculado; 
requisitar equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos; realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e 
levantamentos que forneçam subsídios formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, 
manutenção e funcionamento de programas relacionados a prevenção, diagnóstico e tratamento de enfermidades 
e afecções da cavidade oral e seus elementos; desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 
produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços odontológicos; participar de programas sociais e educativos 
de saúde; realizar perícias odontológicas; emitir atestados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em 
sua área de atuação; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de 
saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução 
de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições específicas dos 
profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica. 

Cirurgião Dentista - 
Odontopediatria 

Realizar o diagnóstico, prevenção, tratamento e o controle dos problemas de saúde bucal do bebê, da criança e do 
adolescente; realizar educação para a saúde bucal e a integração desses procedimentos com os dos outros 
profissionais da área da saúde; trabalhar com a promoção de saúde, educando bebês, crianças, adolescentes, seus 
respectivos responsáveis e a comunidade para adquirirem comportamentos indispensáveis à manutenção do 
estado de saúde das estruturas bucais; trabalhar com a prevenção em todos os níveis de atenção, atuando sobre 
os problemas relativos à cárie dentária, ao traumatismo, à erosão, à doença periodontal, às mal-oclusões, às 
malformações congênitas e às outras doenças de tecidos moles e duros; diagnosticar as alterações que afetam o 
sistema estomatognático e identificar fatores de risco em nível individual para os principais problemas da cavidade 
bucal; realizar tratamento das lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos dentários e das estruturas ósseas 
adjacentes, decorrentes de cárie, traumatismos, erosão, doença periodontal, alterações na odontogênese, mal-
oclusões e malformações congênitas, utilizando preferencialmente técnicas de mínima intervenção baseadas em 
evidência; desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da 
qualidade dos serviços odontológicos; participar de programas sociais e educativos de saúde; realizar perícias 
odontológicas; emitir atestados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua área de atuação; realizar 
atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades 
desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, 
orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino 
e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional 
e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 

Cirurgião Dentista - 
Bucomaxilo 

Realizar diagnóstico, tratamento cirúrgico e coadjuvante das doenças, traumatismos, lesões e anomalias 
congênitas e adquiridas do aparelho mastigatório e anexos, e estruturas crânio-faciais associadas; realizar 
implantes, enxertos, transplantes e reimplantes; realizar biópsias; realizar cirurgias com finalidade protética, 
ortodôntica e ortognática; realizar o diagnóstico e tratamento cirúrgico de cistos, afecções radiculares e 
perirradiculares, doenças das glândulas salivares, doenças da articulação têmporo-mandibular, lesões de origem 
traumática na área buco-maxilo-facial, malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula, 
tumores benignos da cavidade bucal e tumores malignos da cavidade bucal, integrado em equipe de oncologia; 
atuar na área neurológica com manifestação maxilo-facial, em colaboração com neurologista ou neurocirurgião; 
desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos 
serviços odontológicos; participar de programas sociais e educativos de saúde; realizar perícias odontológicas; 
emitir atestados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua área de atuação; realizar atividades 
técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar 
estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área 
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de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

Cirurgião Dentista - 
Endondontia 

Realizar a prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos 
perirradiculares; realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar, procedimentos cirúrgicos no tecido e 
na cavidade pulpares, procedimentos cirúrgicos paraendodônticos e tratamento dos traumatismos dentários; 
desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos 
serviços odontológicos; participar de programas sociais e educativos de saúde; realizar perícias odontológicas; 
emitir atestados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua área de atuação; realizar atividades 
técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar 
estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área 
de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

Cirurgião Dentista - 
Pacientes com 

Necessidades Especiais 

Realizar a prevenção, diagnóstico, tratamento e o controle dos problemas de saúde bucal de pacientes que tenham 
alguma alteração no seu sistema biopsicossocial; trabalhar com equipe multiprofissional da área da saúde e áreas 
correlatas; prestar atendimento diferenciado, considerando as necessidades de ordem física, sensorial, mental, 
comportamental e/ou de atendimento; prestar atenção odontológica aos pacientes com distúrbios psíquicos, 
comportamentais e emocionais, que apresentam condições físicas ou sistêmicas, incapacitantes temporárias ou 
definitivas no nível ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que 
apresentam problemas especiais de saúde com repercussão na boca e estruturas anexas, bem como das doenças 
bucais que possam ter repercussões sistêmicas; desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 
produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços odontológicos; participar de programas sociais e educativos 
de saúde; realizar perícias odontológicas; emitir atestados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em 
sua área de atuação; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de 
saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução 
de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Cirurgião Dentista -
Periodontia 

Realizar o diagnóstico, prevenção e tratamento das alterações dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e 
seus substitutos e das manifestações das condições sistêmicas no periodonto e a terapia de manutenção para o 
controle da saúde; realizar avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento; realizar avaliação da influência da 
doença periodontal em condições sistêmicas; realizar o controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das 
doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus substitutos; realizar procedimentos 
preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e peri-implantares; realizar 
planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de suporte, enxertando materiais naturais e 
sintéticos; participar de programas sociais e educativos de saúde; realizar perícias odontológicas; emitir atestados; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua área de atuação; realizar atividades técnico-
administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro 
de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar 
estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área 
de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

Cirurgião Dentista - 
Prótese Dentária 

Realizar diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crânio mandibulares e de oclusão, através 
da prótese fixa, da prótese removível parcial ou total e da prótese sobre implantes; realizar atividades de 
laboratório necessárias à execução dos trabalhos protéticos; realizar procedimentos e técnicas de confecção de 
próteses fixas, removíveis parciais e totais como substituição das perdas de substâncias dentárias e paradentárias; 
realizar procedimentos necessários ao planejamento, confecção e instalação de próteses sobre implantes; realizar 
a manutenção e controle da reabilitação; participar de programas sociais e educativos de saúde; realizar perícias 
odontológicas; emitir atestados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua área de atuação; realizar 
atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades 
desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, 
orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino 
e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional 
e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 

Enfermeiro 
Executar as atividades inerentes a prestação de serviços da área de assistência de enfermagem, realizando 
procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão nos estabelecimentos de saúde e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar consulta e 
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prescrição da assistência de enfermagem; realizar consultoria interna, auditoria e emissão de laudos técnicos e 
pareceres sobre matéria de enfermagem; planejar e organizar serviços em unidades de enfermagem; coletar e 
analisar dados sócios econômicos da comunidade a ser atendida pelos programas de saúde; planejar e desenvolver 
atividades específicas de assistência a indivíduos ou a grupos da comunidade, realizando procedimentos de 
competência do enfermeiro; realizar programas educativos; prestar atividades e assistência ligadas à rotina de 
enfermagem; realizar atividades relacionadas a área de Vigilância em Saúde, Regulação, Controle e Avaliação e 
Urgência e Emergência; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de 
saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução 
de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições específicas dos 
profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica; 
realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Epidemiologista 

Elaborar relatórios de análise de situação de saúde, a partir dos sistemas de informação em saúde; colaborar na 
identificação de problemas coletivos de saúde, a partir de planejamento de estudos na área; conhecer e trabalhar 
com os principais sistemas de informação em saúde para o SUS (sistema de informação de mortalidade, nascidos 
vivos, de notificação compulsória, de internação hospitalar, da atenção básica, entre outros); conhecer a 
classificação brasileira de condições sensíveis a atenção básica; conhecer os principais fatores relacionados as 
doenças/agravos agudos e crônicos de interesse estadual; conhecer a lista de agravos/doenças de notificação 
compulsória nacional estadual bem como os prazos de notificação; elaborar diagrama de controle; conhecer 
conceitos de surto, endemia, epidemia e pandemia e noções do Regulamento Sanitário Internacional (RSI); elaborar 
e calcular indicadores de saúde pública (reconhecer as diferenças de prevalência, incidência, taxa, razão e outros); 
coordenar estudos epidemiológicos no município, incluindo aspectos de preparo, coleta de dados, gestão e análise; 
elaborar procedimentos operacionais padrão para garantir a qualidade, a validação e o armazenamento seguro dos 
dados obtidos e das amostras coletadas, principalmente durante a condução e monitoramento do estudo, e em 
conformidade com as regras de Boas Práticas Clínicas; conhecer os equipamentos de saúde e a organização de 
bairros do município de Serra; analisar a eficiência de políticas e programas; conhecer métodos de classificação de 
vulnerabilidade social; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de 
saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução 
de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação; executar demais atividades aplicáveis aos objetivos da administração 
pública municipal; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Farmacêutico 

Realizar atividades técnicas e legais relacionadas à assistência farmacêutica, entre eles a gestão, assessoria, apoio 
técnico, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, dispensação de medicamentos e insumos 
farmacêuticos, manipulação/fracionamento de medicamentos, promoção do uso racional de medicamentos, 
atendimento individualizado para o acompanhamento farmacoterapêutico, ações coletivas de educação em saúde, 
visita domiciliar e atividades multiprofissionais; realizar atividades relacionadas a área de Vigilância em Saúde, 
incluindo a epidemiológica, sanitária, ambiental e de saúde do trabalhador; realizar atividades relacionadas as 
análises clínicas; desenvolver ações de fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde 
inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de serviços de saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, 
alimentos e saneamento; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de 
saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução 
de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; realizar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições específicas dos 
profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica; 
realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Fonoaudiólogo 

Executar as atividades inerentes a prestação de serviços da área de atuação profissional de fonoaudiologia; 
desenvolver trabalhos de prevenção na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; participar de equipes de 
diagnóstico e realizar terapia fonoaudiológica; prestar assistência relativa ao aperfeiçoamento dos padrões de voz 
e fala; realizar pareceres fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; assessorar unidades 
do município; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas sugerindo 
medidas de implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal; eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema 
vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem oral, 
leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das funções 
orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções preceptor-cognitivas; avaliar resultados do tratamento; 
prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas 
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alternativas de comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e 
pós-cirúrgico; aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do 
tratamento; reorientar condutas terapêuticas; orientar pacientes e familiares; elaborar relatórios e laudos; 
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; participar de equipes 
multiprofissionais destinadas ao planejamento, à implementação, ao controle e a execução de projetos e 
programas de saúde; traçar plano terapêutico e preparar ambiente e material terapêutico; realizar atividades 
técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar 
estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área 
de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação e também as atribuições específicas dos profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, 
conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica. 

Fisioterapeuta 

Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
física do paciente nas áreas de prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fisioterapia; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
desenvolver ações relacionadas à educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária 
em saúde; participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, à implementação, ao controle e a 
execução de projetos e programas de saúde; traçar plano terapêutico e preparar ambiente e material terapêutico; 
analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e socioculturais dos pacientes; prescrever atividades e 
estimular cognição e o desenvolvimento neuro-psicomotor normal; estimular percepção táctil-cinestésica; 
prescrever, confeccionar e adaptar órteses, próteses e adaptações; acompanhar evolução terapêutica; reorientar 
condutas terapêuticas; estimular adesão e continuidade do tratamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes; 
eleger procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro-músculo-
esqueléticas e locomotoras; aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; aplicar procedimentos de 
reeducação pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares; ensinar técnicas de autonomia e independência 
em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida prática (AVP), em atividades de vida de trabalho (AVT) e 
em atividades de vida de lazer (AVL); orientar pacientes e familiares sobre procedimentos, rotinas e técnicas; 
realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades 
desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, 
orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino 
e pesquisa na sua área de competência; realizar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional 
e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições específicas dos profissionais das equipes que 
atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da Atenção Básica. 

Médico Cirurgião Geral 

Diagnosticar e tratar doenças abdominais; realizar técnicas cirúrgicas para remover ou corrigir essas condições, 
aliviando sintomas e melhorando a qualidade de vida dos pacientes; coletar amostras de tecido para análise 
laboratorial, auxiliando no diagnóstico precoce e preciso do câncer; remover tumores, por meio de cirurgias 
curativas, paliativas ou para aliviar sintomas e melhorar a qualidade de vida dos pacientes; realizar pequenas 
incisões (laparoscpia); realizar cuidados pós-operatórios e acompanhamento dos pacientes, com orientações sobre 
a dieta, atividade física e cuidados gerais para garantir uma recuperação adequada; aplicar seus conhecimentos 
utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos 
atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de 
produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, 
hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta medica pericial, 
sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; 
planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 
auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Alergista Adulto 

Diagnosticar, investigar e tratar as alterações do sistema imunológico relacionadas com reações de 
hipersensibilidade, além de outras situações relacionadas com a imunidade; realizar exames, conduzir e interpretar 
testes, procedimentos diagnósticos e terapêuticos e desenvolver plano de tratamento personalizado; diagnosticar 
e realizar o manejo das imunodeficiências primárias; trabalhar em conjunto com outros especialistas para 
identificar condições relacionadas as imunodeficiência; fornecer tratamentos específicos e cuidados de suporte 
para melhorar a resposta imunológica dos pacientes; acompanhar pacientes com doenças autoimunes; monitorar 
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a resposta imunológica do paciente, ajustar os tratamentos imunossupressores quando necessário e gerenciar os 
efeitos colaterais dos medicamentos; avaliar a elegibilidade do paciente para a imunoterapia, administrar as doses 
apropriadas e monitorar a eficácia do tratamento; realizar dessensibilização em pacientes com alergias graves; 
realizar educação e orientação sobre as condições alérgicas ou imunológicas; aplicar seus conhecimentos utilizando 
recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; 
promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos 
realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção 
das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e 
de urgência/emergência; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos 
e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Alergista 
Pediátrico 

Diagnosticar, investigar e tratar as alterações do sistema imunológico relacionadas com reações de 
hipersensibilidade, além de outras situações relacionadas com a imunidade em crianças e adolescentes, 
examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos; realizar exames, conduzir e interpretar 
testes, procedimentos diagnósticos e terapêuticos e desenvolver plano de tratamento personalizado; diagnosticar 
e realizar o manejo das imunodeficiências primárias; trabalhar em conjunto com outros especialistas para 
identificar condições relacionadas as imunodeficiência; fornecer tratamentos específicos e cuidados de suporte 
para melhorar a resposta imunológica dos pacientes; acompanhar pacientes com doenças autoimunes; monitorar 
a resposta imunológica do paciente, ajustar os tratamentos imunossupressores quando necessário e gerenciar os 
efeitos colaterais dos medicamentos; avaliar a elegibilidade do paciente para a imunoterapia, administrar as doses 
apropriadas e monitorar a eficácia do tratamento; realizar dessensibilização em pacientes com alergias graves; 
realizar educação e orientação sobre as condições alérgicas ou imunológicas; aplicar seus conhecimentos utilizando 
recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; 
promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos 
realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção 
das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e 
de urgência/emergência; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos 
e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Angiologista 

Diagnosticar e tratar doenças referente ao sistema circulatório periférico; realizar o diagnóstico de enfermidades 
vasculares; tratar doenças que acometem vasos sanguíneos e vasos linfáticos; acompanhar quadros médicos, 
auxiliando na prevenção dos doenças; realizar anamnese, verificando o histórico de doenças na família, prática de 
atividades físicas, profissão, uso de remédios, qualidade de sono, dentre outros aspectos relevantes para melhor 
condução clínica; solicitar exames complementares; realizar intervenções de pequenas cirurgias, bem como 
orientação de prevenção de novas lesões vasculares, visando o bem-estar da população; aplicar seus 
conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro 
dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
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da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Geriatra 

Diagnosticar e tratar doenças crônicas comuns às pessoas idosas, adaptando o tratamento de acordo com as 
necessidades e particularidades de cada indivíduo; garantir a prescrição adequada, com ajustes de dosagem e 
monitoramento dos efeitos dos medicamentos; solicitar e avaliar exames laboratoriais subsidiários e testes para 
promover e recuperar a saúde; planejar e executar atividades de cuidado paliativo e manejo da dor em doenças 
avançadas e crônicas; trabalhar com equipe multiprofissional para promover a vacinação, realizar rastreamentos e 
exames preventivos, e orientar sobre hábitos saudáveis, como alimentação equilibrada, atividade física regular e 
cuidados com a saúde mental; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica 
para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro 
de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que 
se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde 
individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; 
realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar 
como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios 
em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar 
dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar 
estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área 
de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

Médico Ginecologista 
Obstetra 

Realizar o cuidado da saúde reprodutiva, bem como o diagnóstico e tratamento de doenças ginecológicas; realizar 
consultas de rotina para monitorar a saúde geral das mulheres, avaliar a saúde dos órgãos reprodutivos, fazer 
exames preventivos, como o Papanicolau, e discutir questões relacionadas à contracepção, saúde sexual e 
prevenção de doenças; diagnosticar e tratar infecções do trato urinário, doenças sexualmente transmissíveis, 
endometriose, miomas uterinos, distúrbios hormonais, entre outras; realizar exames clínicos, solicitar exames 
complementares e prescrevem medicamentos; realizar procedimentos cirúrgicos ginecológicos; realizar 
acompanhamento pré-natal e cuidados obstétricos; realizar partos; realizar aconselhamento e orientação sobre 
saúde sexual, contracepção, planejamento familiar, menopausa, entre outros aspectos relacionados à saúde da 
mulher; trabalhar com equipe multiprofissional para promover a vacinação, realizar rastreamentos e exames 
preventivos, e orientar sobre hábitos saudáveis, como alimentação equilibrada, atividade física regular e cuidados 
com a saúde mental; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para 
promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir 
conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; atuar em equipe multidisciplinar e interdisciplinar; prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; 
realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que 
visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades 
desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de 
urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que 
requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, 
coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 
auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Hematologista 

Diagnosticar, tratar e acompanhar condições hematológicas (hematologia e hemoterapia); diagnosticar e tratar 
doenças que afetam os componentes do sangue; realizar exames laboratoriais, como hemogramas completos e 
análises de coagulação, além de interpretar os resultados para fornecer um diagnóstico preciso e desenvolver um 
plano de tratamento adequado; realizar avaliações diagnósticas, indicar tratamentos para pacientes com câncer 
hematológico; diagnosticar e tratar distúrbios de coagulação, como hemofilia, doença de Von Willebrand e 
trombofilias; avaliar a causa dos distúrbios, prescrever medicamentos anticoagulantes, quando necessário e 
oferecer orientação sobre o manejo dessas condições; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina 
preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades 
técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento 
médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em 
sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre 
que necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, 
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informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e 
programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Mastologista 

Diagnosticar e tratar doenças, distúrbios e disfunções envolvendo a saúde das mamas em todas as fases do ciclo 
de vida; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e 
terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da 
área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-
administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e 
a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema 
de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que 
necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e 
programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Nefrologista 

Diagnosticar e tratar doenças renais; supervisionar o tratamento, ajuste de medicações e monitoramento da saúde 
renal dos pacientes em diálise (hemodiálise ou diálise peritoneal); solicitar exames; prescrever medicamentos e 
tratamentos adequados; monitorar e realizar cuidados contínuos para controlar os sintomas e prevenir 
complicações; acompanhar o progresso dos tratamentos; identificar fatores de risco, promover hábitos saudáveis 
e fornecer orientações sobre dieta, controle de pressão arterial e uso adequado de medicamentos; aplicar seus 
conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro 
dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Ortopedista 

Diagnosticar e realizar o tratamento adequado de lesões e doenças que afetam o sistema musculoesquelético; 
realizar exames clínicos e complementares; desenvolver planos de tratamento personalizados; realizar tratamentos 
conservadores para as condições ortopédicas, como o uso de medicamentos, imobilizações, fisioterapia, terapia 
ocupacional e outras modalidades de reabilitação; solicitar exames; prescrever medicamentos e tratamentos 
adequados; monitorar e realizar cuidados contínuos para controlar os sintomas e prevenir complicações; 
acompanhar o progresso dos tratamentos; realizar trabalho em equipe multidisciplinar para a reabilitação de 
pacientes; trabalhar com a prevenção de lesões e promoção da saúde musculoesquelética; fornecer orientações 
sobre postura correta, exercícios adequados, equipamentos de proteção e hábitos saudáveis para evitar lesões 
relacionadas ao esporte, acidentes de trabalho ou problemas de saúde crônicos; aplicar seus conhecimentos 
utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos 
atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de 
produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, 
hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta medica pericial, 
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sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; 
planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 
auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Clínico Geral 

Realizar ações e atividades de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor; Observar as Normas do 
Conselho Federal de Medicina quanto a atuação e atribuições de sua área de formação; Examinar pacientes, fazer 
diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática relativo às diversas 
especializações médicas; Requisitar, realizar e interpretar exames de laboratório e raioX; Atuar no controle de 
moléstias transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; 
Estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; Realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes; Atuar na função de Referência 
Técnica na coordenação e/ou gerenciamentos de serviços de saúde; Alimentar e garantir a qualidade do registro 
das atividades nos sistemas de informação, conforme normativa vigente; Atender às normas de higiene 
biossegurança e segurança do trabalho; Participar de programas de capacitação permanente quando indicado peta 
Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atividades correlatas. 

Médico Pediatra 

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a 
pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código 
de Ética Médica; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia 
das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; participar de programas de 
treinamento; executar outras atividades de interesse ou pertinentes à área de trabalho; realizar atendimento 
assistencial específico às crianças e adolescentes, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou 
tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde, em atendimento ambulatorial, serviços de urgência e 
emergência pediátrica, unidades de internação e atenção domiciliar, além de executar atividades de cuidado 
paliativo; realizar a atenção humanizada e qualificada ao recém-nascido, aleitamento materno e alimentação 
complementar saudável, promoção e acompanhamento do crescimento e desenvolvimento integral, atenção 
integral a criança em agravos prevalentes na infância e com doenças crônicas, atenção integral a criança em 
situação de violência, prevenção de acidentes e promoção da cultura de paz, atenção à saúde de crianças com 
deficiência ou em situações específicas de vulnerabilidade e vigilância e prevenção do óbito infantil; aplicar seus 
conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; atuar em equipe multidisciplinar e interdisciplinar; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-
administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e 
a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema 
de saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e 
execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades 
compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; 
exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e também as atribuições 
específicas dos profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta na Política Nacional da 
Atenção Básica. 

Médico Cardiologista 
Adulto 

Realizar consulta, diagnóstico e tratamento de doenças e disfunções ligadas ao sistema cardiovascular; realizar 
diagnóstico e tratamento de doenças cardíacas; solicitar exames de rotina, monitoramento e complementares; 
avaliar o resultado dos exames, acompanhando o estado clínico e a evolução da doença; realizar prescrição de 
medicamentos, caso necessário; realizar aconselhamento e orientação para a saúde cardiovascular, atuando na 
prevenção de doenças e promoção da saúde; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina 
preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades 
técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento 
médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em 
sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre 
que necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e 
programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
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Médico Cardiologista 
Pediátrico 

Realizar consulta, diagnóstico e tratamento de doenças e disfunções ligadas ao sistema cardiovascular em crianças 
e adolescentes, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos; realizar diagnóstico e 
tratamento de doenças cardíacas; solicitar exames de rotina, monitoramento e complementares; avaliar o 
resultado dos exames, acompanhando o estado clínico e a evolução da doença; realizar prescrição de 
medicamentos, caso necessário; realizar aconselhamento e orientação para a saúde cardiovascular, atuando na 
prevenção de doenças e promoção da saúde; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina 
preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades 
técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento 
médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em 
sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre 
que necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e 
programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Dermatologista 

Realizar ações e atividades de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor; Observar as Normas do 
Conselho Federal de Medicina quanto a atuação e atribuições de sua área de formação; Examinar pacientes, fazer 
diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática relativo às diversas 
especializações médicas; Requisitar, realizar e interpretar exames de laboratório e raioX; Atuar no controle de 
moléstias transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; 
Estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; Realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes; Atuar na função de Referência 
Técnica na coordenação e/ou gerenciamentos de serviços de saúde; Alimentar e garantir a qualidade do registro 
das atividades nos sistemas de informação, conforme normativa vigente; Atender às normas de higiene 
biossegurança e segurança do trabalho; Participar de programas de capacitação permanente quando indicado peta 
Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atividades correlatas. 

Médico Endocrinologista 
Adulto 

Diagnosticar e tratar doenças relacionadas com distúrbios hormonais e metabólicos; realizar avaliação hormonal 
através de exames laboratoriais, clínicos, subsidiários e testes de metabolismo; realizar o tratamento e 
monitoramento de doenças endócrinas com a utilização de medicamentos, terapia hormonal e outras 
intervenções; realizar educação e orientação dos pacientes sobre a importância de uma alimentação saudável, 
prática de exercícios físicos, controle de peso, manejo do estresse e outros aspectos relacionados à saúde e ao 
metabolismo; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, 
proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 
ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 
afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem 
necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual 
e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar 
regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como 
membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em 
sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar 
dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar 
estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área 
de competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

Médico Endocrinologista 
Pediátrico 

Diagnosticar, tratar e acompanhar distúrbios endocrinológicos em crianças e adolescentes; realizar atendimento a 
endocrinologia clínica; solicitar exames e prescrever medicamentos, terapia hormonal e outras intervenções que 
se fizerem necessárias; realizar educação e orientação aos pacientes e seus responsáveis sobre aspectos 
relacionados à saúde e ao metabolismo; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e 
terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da 
área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-
administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e 
a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema 
de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que 
necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, 
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informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e 
programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico 
Gastroenterologista 

Diagnosticar e tratar doenças que afetam o sistema digestivo, incluindo o esôfago, estômago, intestinos, fígado, 
vesícula biliar e pâncreas; prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho digestivo 
e outras enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem 
estar do paciente; realizar exames e procedimentos diagnósticos, como endoscopia, colonoscopia, ultrassonografia 
abdominal e testes de função hepática; realizar tratamento de condições gastrointestinais; realizar procedimentos 
terapêuticos; acompanhar pacientes com doenças crônicas; monitorar a progressão da doença, ajustar a 
medicação conforme necessário e oferecer orientação sobre estilo de vida e dieta; promover a saúde digestiva, por 
meio de orientações sobre dieta adequada, estilo de vida saudável e prevenção de doenças gastrointestinais; 
aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada 
em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter 
registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Infectologista 

Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem estar; realizar o diagnóstico precoce de infecções, promovendo o tratamento 
adequado e prevenção de complicações associadas a doenças infecciosas; contribuir com pesquisas e estudos, 
educação médica e disseminação de informações precisas sobre infecções para profissionais de saúde e para a 
população em geral; atuar na prevenção e controle de infeções dentro dos estabelecimentos de saúde; auxiliar na 
orientação sobre imunização; auxiliar no monitoramento, investigação epidemiológica, rastreamento de contatos 
e implementação de medidas preventivas junto as equipes multidisciplinares de saúde, em caso de surtos e 
epidemias; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, 
proteger e recuperar a saúde dos usuários; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 
manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias 
para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; 
realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação 
médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de 
junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva 
área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Neurologista 
Adulto 

Diagnosticar e tratar doenças que afetam o sistema nervoso central (cérebro e medula espinhal) e o sistema 
nervoso periférico (nervos fora do cérebro e da medula espinhal); avaliar sintomas, solicitar exames neurológicos, 
neurofisiológicos e complementares; prescrever medicamentos e tratamentos adequados; monitorar e realizar 
cuidados contínuos para controlar os sintomas e prevenir complicações; acompanhar o progresso do tratamento; 
realizar trabalho em equipe multidisciplinar para troca de experiência com outras especialidades médicas; aplicar 
seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar 
a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro 
dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
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registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Neurologista 
Pediátrico 

Diagnosticar e tratar doenças que afetam o sistema nervoso central (cérebro e medula espinhal) e o sistema 
nervoso periférico (nervos fora do cérebro e da medula espinhal) em crianças e adolescentes; avaliar sintomas, 
solicitar exames neurológicos, neurofisiológicos e complementares; prescrever medicamentos e tratamentos 
adequados; monitorar e realizar cuidados contínuos para controlar os sintomas e prevenir complicações; 
acompanhar o progresso dos tratamentos; realizar trabalho em equipe multidisciplinar para troca de experiência 
com outras especialidades médicas; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e 
terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da 
área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-
administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e 
a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema 
de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que 
necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, coordenar e executar planos e 
programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando 
solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do planejamento, coordenação e execução de 
atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração pública municipal; exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico 
Otorrinolaringologista 

Diagnosticar e tratar as condições que afetam o ouvido; realizar exames clínicos auditivos e indicar tratamentos 
adequados, como medicação, terapia auditiva ou cirurgia quando necessário; diagnosticar e tratar doenças do nariz 
e seios paranasais; realizar procedimentos para aliviar a obstrução nasal e prescrever medicação apropriada; 
diagnosticar e tratar distúrbios da garganta e da voz; prescrever medicação e fornecer terapia vocal; aplicar seus 
conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro 
dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Pneumologista 
Adulto 

Diagnosticar e tratar doenças pulmonares e respiratórias (incluindo traqueia, brônquios, pulmões e estruturas 
correlatas) agudas e crônicas; solicitar e interpretar exames complementares; desenvolver planos de tratamento 
personalizados, levando em consideração a gravidade da condição e as necessidades individuais; prescrever 
medicamentos, terapia respiratória, intervenções cirúrgicas ou mesmo encaminhamentos para outros 
especialistas; acompanhar o progresso do tratamento ao longo do tempo, realizando ajustes quando necessário; 
identificar fatores de risco, como tabagismo, exposição a agentes tóxicos ou ocupacionais e fornecer orientações e 
estratégias para evitar a ocorrência de doenças pulmonares; orientar sobre a importância de uma boa saúde 
respiratória, promovendo hábitos saudáveis e adoção de medidas preventivas; aplicar seus conhecimentos 
utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos 
atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de 
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produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, 
hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta medica pericial, 
sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; 
planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 
auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Pneumologista 
Pediátrico 

Diagnosticar e tratar doenças pulmonares e respiratórias (incluindo traqueia, brônquios, pulmões e estruturas 
correlatas) agudas e crônicas em crianças e adolescentes; solicitar e interpretar exames complementares; 
desenvolver planos de tratamento personalizados, levando em consideração a gravidade da condição e as 
necessidades individuais; prescrever medicamentos, terapia respiratória, intervenções cirúrgicas ou mesmo 
encaminhamentos para outros especialistas; acompanhar o progresso do tratamento ao longo do tempo, 
realizando ajustes quando necessário; fornecer orientações aos usuários e seus responsáveis de estratégias para 
evitar a ocorrência de doenças pulmonares; orientar sobre a importância de uma boa saúde respiratória, 
promovendo hábitos saudáveis e adoção de medidas preventivas; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos 
de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; promover 
reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos realizados; 
realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que 
visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção das atividades 
desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e de 
urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que 
requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, 
coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 
auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico Psiquiatra 

Realizar estimativas diagnósticas completas dos pacientes que apresentam sintomas ou condições relacionadas à 
saúde mental; realizar exames e observação clínica; desenvolver planos de tratamento individualizados; elaborar 
planos de tratamentos; realizar terapia medicamentosa e psicoterapia; realizar terapia psicoterapêutica individual, 
em grupo ou familiar (terapia cognitivo-comportamental, terapia psicodinâmica e terapia de apoio); gerenciar 
crises e emergências psiquiátricas; realizar avaliação de risco, fornecer intervenções de curto prazo e encaminhar 
os pacientes para os recursos adequados; solicitar exames complementares; realizar trabalho em equipe com 
outros profissionais de saúde para tratar os aspectos biopsicossociais e promover a recuperação dos pacientes; 
aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada 
em casos clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter 
registro dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Médico Urologista 

Diagnosticar e tratar doenças relacionadas ao sistema urinário, tanto masculino quanto feminino, bem como ao 
sistema reprodutivo masculino; tratar doenças relacionadas aos rins, ureteres, bexiga, uretra e órgãos reprodutivos 
masculinos; solicitar e interpretar exames complementares; desenvolver planos de tratamento personalizados, 
levando em consideração a gravidade da condição e as necessidades individuais; prescrever medicamentos, 
intervenções cirúrgicas ou mesmo encaminhamentos para outros especialistas; acompanhar o progresso do 
tratamento ao longo do tempo, realizando ajustes quando necessário; aplicar seus conhecimentos utilizando 
recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos usuários; 
promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro dos atendimentos 
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realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar registro de produção 
das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica ambulatorial, hospitalar e 
de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta medica pericial, sempre que 
requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área de atuação; planejar, 
coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 
auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; executar 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação 

Médico Reumatologista 

Diagnosticar e tratar doenças reumáticas; realizar exames físicos e solicitar exames complementares; prescrever 
medicamentos, fisioterapia e terapia ocupacional; desenvolver planos de tratamento personalizados; monitorar a 
progressão da doença e avaliar a eficácia do tratamento; orientar sobre mudanças no estilo de vida; aplicar seus 
conhecimentos utilizando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos usuários; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; manter registro 
dos atendimentos realizados; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a 
eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; realizar 
registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; realizar regulação médica 
ambulatorial, hospitalar e de urgência/emergência, sempre que necessário; participar como membro de junta 
medica pericial, sempre que requisitado; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios em sua respectiva área 
de atuação; planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 

Musicoterapeuta 

Utilizar intervenções musicoterapêuticas para promover saúde, qualidade de vida e desenvolvimento humano; 
desenvolver experiências musicais, individuais ou coletivas, utilizando técnicas e procedimentos 
musicoterapêuticos que visam promover a expressão emocional, melhorar a comunicação, desenvolver habilidades 
motoras, cognitivas e sociais, reduzir o estresse, entre outros objetivos terapêuticos; trabalhar na área de Saúde 
Mental e atuar nos estabelecimentos de saúde, atendendo indivíduos de todas as fases do ciclo de vida; realizar 
atividades de avaliação, planejamento, intervenção, acompanhamento e colaboração interdisciplinar; desenvolver 
potenciais criativos na área preventiva; aliar conhecimentos científicos à prática sonoro-musical; realizar visitas; 
participar de equipe multiprofissional de saúde; elaborar relatórios e parecer técnico-científico em sua área de 
especialidade; atuar em programas de treinamento institucional; realizar auditoria, consultoria, supervisão e 
assessoria no campo da Musicoterapia; cumprir a legislação aplicável à categoria profissional; atuar em 
conformidade com a política municipal de saúde; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem 
necessárias para a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades 
desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; receber, orientar e supervisionar estagiários; participar do 
planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de competência; conduzir 
veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; 
executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

 

 

 

 

 

 

 


